
Creone da Farmacia
Vereador

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5611 

Indicação nº___/2026

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO.

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda PL, com assento nesta Casa de 

Leis, no uso de suas atribuições regimentais, Indica ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, por meio da Secretaria Municipal de Limpeza Urbana, o Sr. secretário 

Inocêncio Valiate Batista, no sentido de que se faça uma Lavagem de rua, na 

Rua Nicanor Batista, no Bairro Aeroporto

                                               Justificativa: 

A presente solicitação de lavagem da via pública se faz necessária devido ao 

acúmulo de sujeira, poeira, resíduos e mau cheiro na localidade, causando 

transtornos aos moradores, comerciantes e pedestres que circulam pela região.

A limpeza adequada da rua contribui para a melhoria das condições de higiene, 

saúde pública e bem-estar da população, além de proporcionar um ambiente 

mais limpo e organizado para toda a comunidade.

Diante disso, solicita-se a realização do serviço de lavagem da via com a maior 

brevidade possível. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de Maio de 2026    

Creone Gomes da Silva
Vereador-PL

 

 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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